
 

 

 
DECRETO-LEI Nº 66/2015 

ANEXO I 
Regime Jurídico dos Jogos e Apostas Online 

Artigo 35.º 
Certificação e homologação do sistema técnico de jogo 

 
1 — As entidades exploradoras devem obter a certificação do sistema técnico de jogo junto 
das entidades constantes de lista a divulgar pela entidade de controlo, inspeção e regulação no 
seu sítio na Internet. 
2 — A homologação do sistema técnico de jogo depende cumulativamente: 
a) Da demonstração da certificação do sistema técnico de jogo; 
b) Do cumprimento de todos os requisitos e especificações exigidos para o sistema técnico de 
jogo; 
c) Do pagamento da taxa de homologação, no prazo para o efeito fixado pela entidade de 
controlo, inspeção e regulação. 
3 — A entidade de controlo, inspeção e regulação estabelece as especificações que o sistema 
técnico de jogo deve observar para que possa ser certificado e homologado.  
4 — A entidade de controlo, inspeção e regulação pode solicitar às entidades exploradoras, no 
âmbito do processo de homologação, toda a informação que considere necessária para a 
análise do projeto de estruturação do sistema técnico de jogo e proceder à realização dos 
testes necessários à verificação dos requisitos e especificações referidos na alínea b) do n.º 2. 
5 — A certificação do sistema técnico de jogo para a exploração dos jogos de fortuna ou azar 
objeto da licença a que se refere a alínea d) do n.º 1 do artigo 12.º abrange apenas os tipos de 
jogos que a entidade exploradora pretenda disponibilizar. 
6 — Durante o período de vigência da licença, a entidade exploradora deve obter nova 
certificação e homologação do sistema técnico de jogo sempre que: 
a) Pretenda disponibilizar os tipos de jogos previstos na licença a que se refere a alínea d) do 
n.º 1 do artigo 12.º que não foram ainda objeto da certificação; 
b) Pretenda explorar novos tipos de jogos de fortuna ou azar para além dos referidos na alínea 
d) do n.º 1 do artigo 12.º, sem prejuízo do disposto nos n.ºs 2 a 4 do mesmo artigo. 
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